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RESUMO 

 

A presente dissertação tem como tema central a busca por uma abordagem 
policial criteriosa na perspectiva garantista  a fim de verificar a possibilidade 
da existência de uma abordagem policial sem o estabelecimento de estereóti-
pos para com o suspeito bem como critérios objetivos para desencadear o iní-
cio da ação policial durante a abordagem. Através do método crítico, a pes-
quisa entrelaçou a Segurança Pública aos Direitos Fundamentais nos ditames 
da Carta Magna, tendo o garantismo penal de Luigi Ferrajoli co mo marco teó-
rico fundamental. Para tanto, debruçou-se nos parâmetros de uma polícia no 
Estado democrático, analisando a formação da força policial no Estado mo-
derno até a sua constituição em uma democracia constitucional garantista. No 
aprofundamento dos aspectos, das concepções das forças policiais no Brasil e 
o entendimento dos princípios e fundamentos da abordagem policial. A pes-
quisa esmiuçou os principais estereótipos do suspeito de uma abordagem po-
licial: o etiquetamento social, as “classes perigosas” e o racismo, avaliando a 
relação desses estereótipos com a necropolítica e o seu encarceramento siste-
mático.  Por fim, reuniu os critérios objetivos baseados nas experiências da 
polícia de Los Angeles, no perfil geográfico e no Pacto pela Vida gestado e 
implementado no estado de Pernambuco. A pesquisa concluiu que para se al-
cançar critérios objetivos para desencadear uma abordagem policial é neces-
sário olvidar esforços em prol da racionalidade dos processos técnico policial 
e da racionalidade jurídica proposta pelo garantismo penal de Ferrajoli. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Direito; garantismo; abordagem policial; necropolítica; segu-

rança pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

This dissertation has as its central theme the search for a judicious po-
lice approach in the guarantor perspective in order to verify the possibility of 
the existence of a stop-and-frisk without establishing stereotypes towards the 
suspect as well as objective criteria to trigger the start of the action police 
during the approach. Through the critical method, the research intertwined 
Public Security with Fundamental Rights in the dictates of the Constitution, 
with Luigi Ferrajoli's penal guarantee as a fundamental theoretical frame-
work. To this end, it looked at the parameters of a police in the democratic 
state, analyzing the formation of the police force in the modern state until its 
constitution in a guaranteeing constitutional democracy. In the deepening of 
the aspects, the conceptions of the police forces in Brazil and the understand-
ing of the principles and foundations of the stop-and-frisk. The research ex-
amined the main stereotypes of the suspect in a stop-and-frisk: social eti-
quette, “dangerous classes” and racism, evaluating the relationship of these 
stereotypes with the necropolitics and their systematic incarceration. Finally, 
it met the objective criteria based on the experiences of the Los Angeles po-
lice, on the geographic profile and on the Pact for Life created and imple-
mented in the state of Pernambuco. The research concluded that in order to 
reach objective criteria to trigger a stop-and-frisk, it is necessary to forget ef-
forts in favor of the rationality of technical police processes and the legal ra-
tionality proposed by Ferrajoli's criminal guarantee.  

 

KEYWORDS: Law; guarantee; stop-and-frisk; necropolitics; public security. 
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INTRODUÇÃO 

 

O tema apresentado propõe uma pesquisa sobre a busca por uma abor-

dagem policial criteriosa a fim de que se possa eliminar ao máximo elementos 

subjetivos que possibilitem o etiquetamento social, a utilização de estereóti-

pos sociais, o biopoder e a necropolítica, tornando o processo de abordagem 

policial mais condizente com as garantias fundamentais asseguradas pela 

Constituição Federal. 

A Carta Magna do Brasil assegura ao cidadão direitos fundamentais 

consagrados pelo Direito Ocidental, tais como o direito à vida, a liberdade, ao 

direito de ir e vir e a segurança. Esses direitos, considerados de 1ª geração, es-

tão diretamente ligados a ação das polícias, que em um Estado democrático 

são organizações legítimas, com característica fortemente burocratizadas, res-

ponsáveis por manter a ordem política mediante o uso da força. 

Grande parte do uso dessa força utilizada pela polícia é vista, percebida 

e sentida durante uma abordagem policial, recurso este empregado em todo 

território nacional como plano de ação das instituições policiais.  Para se ter 

uma boa ideia da abrangência dessa utilização, apenas a Polícia Militar do 

Amazonas alegou ter abordado 380 mil usuários do transporte coletivo entre 

os meses de janeiro a outubro durante o ano de 20191.  

 

1 AMAZONAS. Operação Catraca já realizou 16 mil abordagens a ônibus, em Manaus . 

Disponível em: <http://www.ssp.am.gov.br/operacao-catraca-ja-realizou-16-mil-
abordagens-a-onibus-em-manaus/>. Acesso em: 25 fev. 2020. 
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Há de se levar em conta que o número descrito acima se refere somente 

aos usuários de ônibus de apenas uma das 27 Unidades Federativas. Caso as 

outras polícias da Federação tenham a mesma disposição da polícia amazo-

nense, alcançar-se-ia a cifra de 10 milhões de pessoas abordadas no período 

de 10 meses. Praticamente a população de Portugal sendo abordada em me-

nos de 01 ano. 

Embora a Constituição Federal, em seu Inciso XV do artigo 5º, garanta 

ao cidadão brasileiro o direito de livre locomoção no território naciona l, o ar-

tigo 244 do Código de Processo Penal permite a abordagem em caso de fun-

dada suspeita.  

Entretanto, os critérios utilizados para essas abordagens ainda possuem 

acentuado caráter subjetivo, o que podem levar as instituições policiais a agi-

rem baseadas em estereótipos consagrados pela sociedade, eivados de pre-

conceitos raciais, sociais e econômicos. 

Assim, para entrelaçar a Segurança Pública aos Direitos Fundamentais 

nos ditames da Carta Magna, a pesquisa terá como marco teórico o Garantis-

mo Penal proposto por Luigi Ferrajoli, principalmente através de suas obras 

“Direito e razão: teoria do Garantismo Penal” e “Democracia y Garantismo”.  

Segundo Ferrajoli2, o garantismo diz respeito a um modelo normativo 

de direito de "estrita legalidade”, inerente ao Estado de direito, caracterizado 

por um sistema cognitivo ou de poder mínimo, sob o plano político que se 

distingue por minimizar a violência e a maximizar a liberdade.  

Dessa forma, através do método crítico, esse trabalho procurou, con-

forme o entendimento de Kowarick3, subverter, perturbar e desordenar as in-

 

2 FERRAJOLI, L. Direito e razão: teoria do garantismo penal . 3a ed. ed. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2002, p. 684. 
3 KOWARICK apud NICOLITT, A. L. Intervenções corporais o processo penal e as novas 

tecnologias : uma análise luso-brasileira. 2010. Tese. (Doutorado em Direito) Universidade 
Católica Portuguesa, 2010, p. 13. 
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terpretações consagradas referentes aos critérios para desencadear uma abor-

dagem policial. Para tanto, a pesquisa foi dividida em quatro capítulos. 

O primeiro capítulo procurou compreender o funcionamento de uma 

polícia no contexto democrático, fazendo um resgate histórico da polícia e o 

seu renascimento no Estado moderno até a visão de uma polícia  na Democra-

cia Constitucional Garantista. 

O segundo capítulo versa sobre os aspectos da atividade policial no 

Brasil, onde se estudou a estrutura policial existente no país, a concepção de 

segurança pública e uma análise da abordagem policial empregada pelas polí-

cias no Território Nacional. 

O terceiro capítulo trata do suspeito da abordagem policial, relacionan-

do-o ao etiquetamento social, as “classes perigosas”, o racismo e a necropolí-

tica. 

Por fim, o quarto capítulo busca critérios objetivos para a identificação 

do suspeito fazendo uma análise das limitações do policiamento ostensivo e 

de exemplos de métodos que propiciaram critérios objetivos para as aborda-

gens policiais ao redor do mundo. 

Dessa forma, esse trabalho finalizou procurando alcançar o seu objeti-

vo, propondo critérios objetivos para a realização da abordagem policial na 

perspectiva garantista. 
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